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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO que a preservação do meio ambiente é de suma importância para garantir às futuras gerações um ambiente ecologicamente equilibrado, sob a ótica da sustentabilidade, conciliando métodos de proteção ambiental, justiça social e eficiência econômica;

2. CONSIDERANDO que ainda há muito a fazer para o desenvolvimento da preservação do meio ambiente em nosso país, em nosso estado e em nosso município, o que impõe à sociedade, em especial à Administração Pública, disponibilizar recursos para que as políticas de preservação do meio ambiente sejam de fato postas em prática com a eficiência e os meios necessários;

3. CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de assegurar no Orçamento Municipal receita   para o meio ambiente, a fim de que possam ser implementadas políticas públicas que promovam a proteção e a recuperação do meio ambiente, o uso sustentável dos recursos naturais, a valorização dos serviços ambientais e a inserção do desenvolvimento sustentável  de forma compartilhada, participativa e democrática, em todos os níveis e instâncias da sociedade;

4. CONSIDERANDO que o Congresso Nacional garantiu na Constituição da República percentuais mínimos de aplicação das receitas para a Educação e para a Saúde, conforme Art. 212 e EC nº 29, respectivamente, o que assegura, pelo princípio da simetria, apresentar respectivo dispositivo de emenda à Lei Orgânica Municipal;

5. CONSIDERANDO, por derradeiro, que a referida proposição transcende os interesses de um governo específico, atingindo o ideal de constituir políticas de Estado, as quais asseguram a continuidade de ações de grande relevância para o bem do interesse público, mesmo ante as necessárias e fundamentais mudanças propiciadas pelo sistema democrático.

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, pelo Plenário desta Casa, a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

ACRESCENTA § 4º AO ARTIGO 223 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, ASSEGURANDO APLICAÇÃO ANUAL DE NUNCA MENOS QUE 1% (UM POR CENTO) DAS RECEITAS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL PARA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES RELATIVAS À PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  - Fica acrescido ao Art. 223 da Lei Orgânica Municipal o § 4º, com a seguinte redação:

“Art. 223 - (Omissis)

§ 1º - (Omissis)

§ 2º – (Omissis)

§ 3º – (Omissis)

§ 4º - O Município aplicará, anualmente, no orçamento da Secretaria, Fundação ou Autarquia específica, nunca menos de 1% (um por cento) das receitas provenientes do Tesouro Municipal para manutenção e desenvolvimento das ações relativas à preservação do meio ambiente, não estando incluídas as contrapartidas exigidas por transferências voluntárias nem as despesas atinentes à remuneração de pessoal.”

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 07 de outubro de 2010.
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